
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI MUNICIPAL NO 988/09

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO DE
MADEIRA LEGALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAJATI,
ESTABELECE NORMAS DE LICENCIAMENTO PARA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal de Cajati, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.l0- Fica estabelecido á utilização de madeira legalizada em obras e serviços de
natureza pública ou privada, no âmbito do Município de Cajati.

Art.2°- Fica estabelecido que na emissão do alvará de construção deva constar a
obrigatoriedade do uso de madeira legalizada e origem comprovada para obtenção do "Habite-
se".

Art.3°- Fica estabelecido que na solicitação do "Habite-se" deverá obrigatoriamente
ser anexada cópia da nota fiscal da compra de madeira nativa com DOF (Documento de
Origem Florestal).

Art.4°- Todas as contratações de obras e serviços realizados no âmbito da
administração municipal, que envolvam o emprego de produtos e subprodutos florestais,
deverão contemplar no seu processo licitatório a exigência de que referidos bens sejam
adquiridos de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA (Cadastro Estadual das Pessoas
Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos florestais de
origem nativa da flora brasileira).

Art.5°- Esta Lei entrará e
disposições em contrário.

vigor n; a de sua pubtíjtação, revogando-se as

>UE KOGA
PrefeiU/íííyínicipal

REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DOpDEPTO. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 04 de setembro de 2009.

JAIRO ADtfcSON DÊ OLIVEIRA
Diretor Deípto. de Administração

ILAS BITENCOURT
Diretor Depto. de Assuntos Jurídicos

RONALDO PEREIRA DA SILVA
. de Turismo e Meio AmbienteDiretor do Depto

Rua Projetada, s/n^ - Estrada do Colina Ténis Òlub - CEP 11.950-000 - Cajati - SP
Fone: (13) 3854-8700 - Fax: 3854-8660 - Site: www.cajati.sp.gov.br


